ANEXO I A RESOLUÇÃO/CAST Nº 01, DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.
Modelo de Portaria

PORTARIA Nº XXXXX /GABSEC, DE XX/XX/2024.

O (SECRETÁRIO OU PRESIDENTE) no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inc. II da Constituição Estadual, nos termos das disposições contidas na Lei nº 4.137, de 12 de janeiro de 2023, no Decreto nº 6.795, de 29 de maio de 2024, e na Resolução CAST nº 01/2024.
RESOLVE:

Art. 1º Implementar a execução do teletrabalho dos servidores em exercício no âmbito do (nome do órgão ou entidade), estabelecendo as disposições a seguir.
Art. 2º É fixado o limite de xxx servidores em teletrabalho, que equivale a xxx% do total de servidores em exercício no (órgão e entidade).
Art. 3º Ficam disponibilizadas as seguintes vagas para o regime de teletrabalho, observado o que dispõe o art. 6º do Decreto nº 6.795/2024:
	Nome do Setor
	Vagas
	Cargo
	Total de servidores

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


Art. 4º A seleção dos participantes aptos ao teletrabalho se dará por meio de Edital de Seleção, conforme modelo na Resolução CAST nº 01/2024, contendo os critérios técnicos necessários para a participação dos interessados.

Art. 5º Esta Portaria institui a comissão de seleção dos interessados ao regime de teletrabalho, composta por 03 (três) servidores, sendo:

	Nome
	Matricula xxxxxx - x
	Presidente

	Nome
	Matricula xxxxxx - x
	Membro

	Nome
	Matricula xxxxxx - x
	Membro


Parágrafo único. A comissão de seleção será responsável pela análise e avaliação dos documentos apresentados, visando a classificação dos participantes, conforme os requisitos básicos previstos no Edital de seleção.

Art. 6º O setor de gestão de pessoas será responsável pelo controle de servidores para o regime de teletrabalho.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Assinatura Eletrônica

Secretário ou Presidente

Cargo
